
MINUTA PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20240035/METROFOR/ASTIG/DPR

PROCESSO NUP N° 08022.003043/2024-86
UASG: 943001 

NÚMERO COMPRASNET: 91436/2024 
A  Companhia  Cearense  de  Transportes  Metropolitanos –  METROFOR,  por  intermédio  do
pregoeiro e do membro da equipe de apoio designados por ato do Governador do Estado, que
ora integra os autos, torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma
eletrônica. 
1. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
1.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO por ITEM, conforme tabela constante
do Termo de Referência. 
2. DO REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA
2.1. O regime de execução indireta se dará por Empreitada por Preço Global. 
3. DA BASE LEGAL
3.1. A licitação se encontra baseada na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas
alterações; Lei Estadual nº 18.417, de 11 de julho de 2023; Lei Federal nº 14.682, de 20 de
setembro de 2023; Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei Complementar
Estadual nº 65, de 3 de janeiro de 2008; Lei Complementar Estadual nº 134, de 7 de abril de
2014; Decreto Estadual nº 35.067, de 21 de dezembro de 2022 e suas alterações; Decreto
Estadual nº 35.283, de 19 de janeiro de 2023; Decreto Estadual nº 32.718, de 15 de junho de
2018; Decreto Estadual nº 35.726, de 30 de outubro de 2023, Portaria PGE/GAB nº 36, de 8
de março de 2024, Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Companhia Cearense de
Transportes Metropolitanos – METROFOR e subsidiariamente, a Lei Federal nº 13.303, de 30 de
junho de 2016, demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.
4. DO OBJETO
4.1. O objeto da licitação é a prestação dos serviços em plataforma de Telefonia IP totalmente
baseada em nuvem, nas condições estabelecidas neste edital e seus anexos.
5. DO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL DE REALIZAÇÃO E DO PREGOEIRO
5.1.  Este  edital  está  disponível  gratuitamente  nos  sítios www.portalcompras.ce.gov.br  e
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/consulta-detalhada.
5.2. O certame será realizado por meio do sistema do Compras.gov.br, no endereço eletrônico
https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp, pelo pregoeiro José Edson Bezerra.

5.3. Em atendimento à Portaria/PGE nº 038/2022, de 17 de março de 2022, a audiência que
possa ser requerida por representante de licitante ou interessado em participar de licitação,
com o fito de despachar sobre recurso ou impugnação de sua autoria  junto à Central  de
Licitações, da Procuradoria-Geral do Estado, será realizada por meio presencial ou eletrônico e
remoto, com o uso de solução tecnológica de videoconferência. Tal formalidade não se aplica
no caso de simples instruções, tais como, provocações sobre datas, estágio de tramitação e
demais  orientações  meramente  procedimentais,  sem qualquer  intervenção  de  mérito,  que
serão  prestadas  pela  equipe  de  apoio  da  Central  de  Licitações,  sob  a  supervisão  de  seu
responsável.
5.3.1. A referida audiência realizar-se-á na presença de pelo menos 01 (um) Procurador do
Estado, ou pela coordenação da Central de Licitações, de acordo com o caso, e deverá ser
registrada em meio hábil à verificação do ato.
5.3.2. Observa-se que a solicitação de audiência deverá ser previamente encaminhada por e-
mail, com indicação expressa do assunto e do processo licitatório a que relaciona. Quando
realizada  por  meio  eletrônico  e  remoto,  a  audiência  deverá  ficar  registrada  por  meio  de
gravação e armazenamento de imagem e vídeo ou por redução a termo do ato.

5.3.3.  A  equipe  de  apoio  atende  pelo  telefone  de  nº  (85)  3459-6517 e  pelo  e-mail:
licitacao@pge.ce.gov.br.
6. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME 

6.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 10/12/2024



6.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 06/01/2025, às 09h.
6.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 06/01/2025, às 09h.
6.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será
observado o horário de Brasília/DF.
6.5.  Na hipótese  de  não  haver  expediente  ou ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que
impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo
48h a contar  da respectiva data,  exceto quando remarcada automaticamente pelo próprio
sistema eletrônico.
7. DO ENDEREÇO E HORÁRIO DA CENTRAL DE LICITAÇÕES
7.1. Central de Licitações/PGE, Av. Dr. José Martins Rodrigues, nº 150, Bairro Edson Queiroz,
Fortaleza – Ceará, CEP 60811- 520, CNPJ nº 06.622.070/0001-68.
7.2. Horário de expediente da Central de Licitações: das 8h às 12h e das 14h às 18h.
8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
8.1.  As  despesas  decorrentes  da  contratação  serão  provenientes  dos  recursos  do  Tesouro
Estadual,  Produto:  042308 -  Informática  Conectividade  e  Nuvem,  Funcional  Programática:
08100004.26.783.313.20827.03.339045.500.00.0.
9. DA PARTICIPAÇÃO
9.1.  Poderão  participar  deste  certame  os  interessados  que  estiverem  previamente
credenciados no  Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores(SICAF) disponível no
Portal Nacional de Contratações Públicas(PNCP) e no Sistema de Compras do Governo Federal
(www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira – ICP - Brasil.
9.1.1. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.
9.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
sistemas  relacionados  no  subitem  anterior  e  mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
9.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,  inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema  ou  da  Central  de  Licitações  responsável  pelo  processamento  das  licitações,  por
eventuais  danos  decorrentes  de  uso  indevido  das  credenciais  de  acesso,  ainda  que  por
terceiros.
9.3.1. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.
9.3.2.  O  licitante  deverá  comunicar  imediatamente  ao  provedor  do  sistema  qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.
9.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133/2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,
nos termos da Lei Complementar nº 123/2006.
9.4.1.  A  obtenção  do  benefício  a  que  se  refere  o  subitem  anterior  fica  limitada  às
microempresas e às empresas de pequeno porte  que,  no ano-calendário  de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores
somados  extrapolem a  receita  bruta  máxima admitida  para  fins  de  enquadramento  como
empresa de pequeno porte.
9.5. Não poderão disputar esta licitação:
9.5.1. Aquele que não atenda às condições deste edital e seus anexos;
9.5.2. Empresa em estado de insolvência civil,  sob processo de falência, dissolução, fusão,
cisão, incorporação e liquidação.
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9.5.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,  impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, observado o § 1º do art.
14 da Lei nº 14.133/2021;
9.5.4. Agente público do órgão ou entidade licitante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,
nos  termos  da  legislação  que  disciplina  a  matéria,  conforme  §1º  do  art.  9º  da  Lei  nº
14.133/2021. A vedação é estendida a terceiros que auxilie a condução da contratação na
qualidade  de  integrante  de  equipe  de  apoio,  profissional  especializado  ou  funcionário  ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.
9.5.5. Empresa estrangeira não autorizada a comercializar no país;
9.5.6.  Empresa ou sociedade cooperativa cujo estatuto ou contrato social não inclua em seu
objetivo social atividade compatível com o objeto do certame, e ainda, que não atendam o art.
16 da Lei nº 14.133/2021;
9.5.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
9.5.8. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
9.5.9. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;
9.5.10. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital,
tenha sido  condenada judicialmente,  com trânsito  em julgado,  por  exploração de trabalho
infantil,  por  submissão  de  trabalhadores  a  condições  análogas  às  de  escravo  ou  por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
9.5.11. Pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas nas hipóteses do §5º
do art.14 da Lei nº 14.133/2021, ou que seja declarada inidônea nos termos da referida Lei.
9.5.12. A participação de consórcio, qualquer que seja sua constituição.
10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
10.1.  Qualquer  pessoa  é  parte  legítima  para  impugnar  este  edital  por  irregularidade  na
aplicação da Lei nº 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimento sobre seus termos, devendo
encaminhar  o  pedido  até  3  (três)  dias  úteis  antes  da  data  da  abertura  do  certame,  no
endereço eletrônico citado no subitem 10.3 abaixo. 
10.2.  A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada por meio do
sistema utilizado na realização do certame, no prazo de até 3 (três) dias úteis contado da data
de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da sessão pública. As
respostas divulgadas vincularão os participantes e a Administração.
10.2.1. As decisões do pregoeiro, se darão com embasamento nos pareceres e laudos emitidos
pelas áreas técnicas e jurídicas da entidade promotora da licitação nos termos dos §§ 1º, 2º e
3º do art. 24 do Decreto nº 35.067/2022.
10.2.2.  Na impossibilidade de resposta à impugnação no prazo citado no subitem 10.2, o
pregoeiro poderá adiar a abertura da sessão pública, mediante aviso no sistema utilizado na
realização do certame.
10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados exclusivamente por
meio eletrônico, no endereço licitacao@pge.ce.gov.br, até às 23h59min, com a informação do
nº do pregão, a entidade promotora da licitação e pregoeiro responsável.
10.3.1. As impugnações apresentadas deverão ser subscritas por representante legal mediante
comprovação, sob pena do seu não conhecimento.
10.4.  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.
10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
10.5.  Acolhida  a  impugnação,  será  definida  e  publicada  nova  data  para  a  realização  do
certame, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas.
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11. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
11.1. O custo estimado total da contratação é de R$108.375,96 (cento e oito mil, trezentos e
setenta e cinco reais e noventa e seis centavos), conforme os custos unitários apostos na
tabela constante do item 2 do Anexo I – Termo de Referência.
12.  DA  APRESENTAÇÃO  DA  PROPOSTA  ELETRÔNICA  E  DOS  DOCUMENTOS  DE
HABILITAÇÃO
12.1.  Na  presente  licitação,  a  fase  de  habilitação  sucederá  as  fases  de  apresentação  de
propostas e lances e de julgamento.
12.1.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste
edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
12.2. Após o julgamento da proposta, o licitante vencedor deverá enviar no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas contado da convocação do pregoeiro, os documentos de habilitação.
12.3.  Após a entrega dos documentos para habilitação e/ou proposta, não será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência conforme
art. 64 da Lei nº 14.133/2021. O licitante deverá enviar os documentos complementares via
sistema no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação, salvo prazo diferente
estabelecido em Regulamento Interno da entidade promovente da licitação.
12.3.1.  Não  se  caracterizam  documentos  novos  aqueles  que  venham  a  comprovar  fatos
existentes à época da abertura da sessão, com respaldo no previsto no Acórdão 1211/2021-
TCU-Plenário.
12.3.2.  Realizada  a  diligência,  o  não  envio  das  informações  ou  documentos  no  prazo
estabelecido pelo pregoeiro, ensejará a preclusão desse direito, resultando na inabilitação e/ou
desclassificação do licitante.
12.4. A não apresentação de declarações formais e/ou termos de compromissos exigidos, não
implicará  na  desclassificação  ou  inabilitação  imediata  do  licitante.  Compete  ao  pregoeiro
mediante diligência, conceder o mesmo prazo estabelecido no subitem 12.3 para o devido
saneamento, em respeito aos princípios do formalismo moderado e da razoabilidade.
12.5.  No  cadastramento  da  proposta  inicial,  o  licitante  declarará,  em  campo  próprio  do
sistema, que:
12.5.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,  nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrumento convocatório;
12.5.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição;
12.5.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos  incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da
Constituição Federal;
12.5.4.  Cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para
reabilitado da previdência social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargo previstas
em lei e outras normas específicas, conforme disposto no art. 116 da Lei nº 14.133/2021;
12.5.5. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou a sociedade
cooperativa que cumpra os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133/2021, deverá
declarar,  ainda,  em  campo  próprio  do  sistema  eletrônico,  que  cumpre  os  requisitos
estabelecidos  no  art.  3°  da  Lei  Complementar  nº  123/2006,  estando  apto  a  usufruir  do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao
3º do art. 4º, da Lei nº 14.133/2021;
12.5.5.1.  No  item exclusivo  para  participação  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno
porte,  a assinalação do campo  “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele
item;
12.5.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não
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ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que
seja microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
12.6. A falsidade das declarações de que tratam os subitens 12.5.1 ao 12.5.5, sujeitará o
licitante às sanções previstas em lei e neste edital.
12.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas no sistema, até a abertura da
sessão pública.
12.8.  Não  haverá  ordem  de  classificação  na  etapa  de  apresentação  da  proposta  e  dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
13. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
13.1. O licitante deverá enviar sua proposta eletrônica com o preenchimento obrigatório de
todos os campos solicitados no sistema.
13.1.1. O não preenchimento correto dos campos ensejará a desclassificação do licitante.
13.1.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais.
13.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
13.3.  Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.
13.4. Os preços ofertados, tanto na proposta eletrônica, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva  responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear  qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
13.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.
13.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
13.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus
termos, e quando for o caso, de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual.
13.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data
de sua apresentação.
13.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos pela Administração.
13.10.  O descumprimento das  regras supramencionadas  pela  Administração por  parte  dos
contratados  pode  ensejar  a  responsabilização  pelos  Tribunais  de  Contas  e,  após  o  devido
processo legal,  gerar  as seguintes consequências:  assinatura de prazo para  a adoção das
medidas  necessárias  ao  exato  cumprimento  da  lei,  ou  condenação  dos  agentes  públicos
responsáveis  e  do  contratado  ao  pagamento  dos  prejuízos  ao  erário,  caso  verificada  a
ocorrência de superfaturamento ou sobrepreço na execução do contrato.
14. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES 
14.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste edital, vedada a identificação do
licitante, sob pena de desclassificação.
14.1.1.  A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
14.1.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
14.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas,  sendo que somente
estas participarão da fase de lances.
14.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes.
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14.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar os lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.
14.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário.
14.6.  Os  licitantes  poderão  oferecer  lances  sucessivos,  observando  o  horário  fixado  para
abertura da sessão e as regras estabelecidas neste edital.
14.7. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
14.8. Os licitantes somente poderão oferecer lances de valor unitário inferior ao último por eles
ofertados e registrados pelo sistema.
14.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser
de 0,01% (um centésimo percentual), utilizando como referência o valor unitário do item.
14.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar
o seu valor final  mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes
regras:
14.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e
14.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.
14.11.  O  valor  final  mínimo  parametrizado  no  sistema  poderá  ser  alterado  pelo  licitante
durante a fase de disputa, sendo vedado:
14.11.1. Valor superior a lance já registrado por ele mesmo no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por menor preço; e
14.12.  O  valor  final  mínimo  parametrizado  na  forma  do  subitem  14.11.  possuirá  caráter
sigiloso para os demais licitantes e para o pregoeiro, podendo ser disponibilizado estrita e
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
Modo de disputa
14.13.  Será  adotado  o  modo  de  disputa  “aberto  e  fechado” no  qual  os  licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
14.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo,  o  sistema  encaminhará  aviso  de  fechamento  iminente  dos  lances,  após  o  que
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual
será automaticamente encerrada a recepção de lances.
14.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para
que o autor da melhor oferta e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até
o encerramento deste prazo.
14.13.3. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar
melhor lance.
14.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no subitem 14.13.2,
poderão  os  autores  dos  melhores  lances  subsequentes,  na  ordem de  classificação,  até  o
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso
até o encerramento deste prazo, observado o disposto no subitem 14.13.3.
14.13.5.  Poderá  o  pregoeiro,  auxiliado  pela  equipe  de  apoio,  justificadamente,  admitir  o
reinício  da  etapa  fechada,  caso  nenhum  licitante  classificado  na  etapa  de  lance  fechado
atender às exigências de habilitação.
14.13.6. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará
e divulgará os lances segundo a ordem crescente.
14.14.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
14.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao pregoeiro
nem aos demais participantes.



14.16. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, sem
prejuízos dos atos realizados.
14.17.  Quando  a  desconexão  do  sistema  eletrônico  para  o  pregoeiro  persistir  por  tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas
24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação.
14.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
14.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  participantes,  procedendo  à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar nº 123/2006.
14.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
14.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar
uma  última  oferta  para  desempate,  obrigatoriamente  em  valor  inferior  ao  da  primeira
colocada,  no  prazo  de  5  (cinco)  minutos  controlados  pelo  sistema,  contados  após  a
comunicação automática para tanto.
14.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.
14.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.
14.20.  Só poderá haver empate entre propostas iguais,  não seguidas de lances,  ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
14.21.  Em caso  de  empate  entre  duas  ou  mais  propostas  ou  lances,  serão  utilizados  os
seguintes critérios de desempate, nesta ordem:
14.21.1.  Disputa  final,  hipótese  em que  os licitantes empatados  poderão  apresentar  nova
proposta ou lance em ato contínuo à classificação;
14.21.2.  Avaliação  do  desempenho  contratual  prévio  dos  licitantes,  para  a  qual  deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos na Lei Federal nº 14.133/2021;
14.21.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;
14.21.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.
14.22. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência,
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
14.22.1. Empresas estabelecidas no território do Estado do Ceará;
14.22.2. Empresas brasileiras;
14.22.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
14.22.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009.
14.23. Permanecendo empate após aplicação de todos os critérios de desempate de que trata
a lei, proceder-se-á o sorteio das propostas empatada, pelo sistema Compras.gov.br.
14.23.1.  Na  impossibilidade  do  sorteio  pelo  sistema  Compras.gov.br,  serão  adotadas  as
seguintes providências, a ser realizado em ato público:



I - Será comunicado, por meio do sistema, a data, o horário, o sítio eletrônico onde será
realizado o sorteio, bem como a plataforma de transmissão ao vivo;
II  -  A  data  e  o  horário  serão  comunicados  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  que
antecedem a realização do sorteio;
III - O resultado do sorteio será registrado na ata da sessão pública,  divulgado a todos os
licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
14.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá negociar
condições  mais  vantajosas  com  o  primeiro  colocado,  vedada  a  negociação  em  condições
diferentes das previstas neste edital.
14.24.1.  A  negociação  deverá  ser  feita  com  os  demais  licitantes,  segundo  a  ordem  de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação,
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.
14.24.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
14.24.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos
do processo licitatório.
14.25. A proposta deverá conter todas as especificações do objeto em atendimento ao Anexo I
– Termo de Referência.
14.26. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado para no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, após a negociação realizada, anexar a proposta adequada ao último lance por
ele ofertado, acompanhada, do documentos a ela pertinentes citados no subitem 14.27.
14.27. O licitante deverá anexar no sistema junto à proposta de preços:
14.27.1.  Digium  Certified  Asterisk  Professional  –  “DcaP”  ou  superior,  comprovando  a
capacidade de operação de sistemas Asterisk.
15. DA FASE DE JULGAMENTO
15.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, observado o
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no subitem 9.1 deste edital,
especialmente quanto à existência  de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
I- Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores(SICAF);
II- Certificado de Registro Cadastral(CRC)CE.
III- Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas(CEIS), mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes); e 
IV- Cadastro Nacional de Empresas Punidas(CNEP), mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes).
15.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante. 
15.3.  Caso  atendidas  as  condições  de  participação,  será  iniciado  o  procedimento  de
habilitação.
15.4.  Na  hipótese  de  o  licitante  não  atender  às  exigências  para  habilitação,  o  pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital,  observado o prazo disposto no
subitem 14.26 deste edital.
15.4.1.  As  decisões  do  pregoeiro  se  darão  baseadas  nos  pareceres  e  laudos,  nos  termos
previstos no subitem 10.2.1, deste edital.
15.4.2. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que
trata o subitem anterior.
15.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de
algum  tratamento  favorecido  às  ME/EPPs,  o  pregoeiro  verificará  se  faz  jus  ao  referido
benefício.
15.6.  Verificadas as condições de participação e  de utilização do tratamento favorecido,  o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e
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à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste edital e
em seus anexos.
15.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
15.7.1. Contiver vícios insanáveis;
15.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no termo de referência;
15.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a
contratação;
15.7.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
15.7.5.  Apresentar  desconformidade com quaisquer  outras exigências deste edital  ou seus
anexos, desde que insanável;
15.7.6. Contiver item com valor superior ao estimado pela Administração, independentemente
do valor total do grupo, quando houver agrupamento de itens.
15.8. A ausência de documentos possíveis de ser verificados em sites oficiais, não é motivo de
desclassificação.
15.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante
comprove a exequibilidade da proposta, conforme disposto no inciso IV do art. 59 da Lei nº
14.133/2021.
16. DA FASE DE HABILITAÇÃO
16.1.  Os  documentos  previstos  no  Termo  de  Referência,  necessários  e  suficientes  para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins
de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei Federal nº 14.133/2021.
16.2.  A  habilitação  será  verificada  por  meio  do Sistema  de  Cadastramento  Unificado  de
Fornecedores  –  SICAF,  do  Governo  Federal  ou do  Certificado  de  Registro  Cadastral  (CRC)
emitido  pela  Secretaria  do  Planejamento  e  Gestão  (SEPLAG),  do  Estado  do  Ceará,  nos
documentos de habilitação por eles abrangidos.
16.3.  A  verificação  no  Sistema de  Cadastramento  Unificado  de  Fornecedores(SICAF)  ou a
exigência  dos  documentos  nele  não  contidos,  somente  será  feita  em relação  ao  licitante
provisoriamente vencedor.
16.4.  A  verificação  pelo  pregoeiro,  em  sítios  eletrônicos  oficiais  de  órgãos  e  entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
16.5. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação previstas neste edital.
16.6.  Constatada a existência  de sanção e/ou eventual  descumprimento das condições de
participação, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado.
16.7.  Os  documentos  deverão  ser  apresentados  ou  pela  matriz  ou  pela  filial  que  estiver
participando do certame,  com exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz
como para as filiais  como é o caso dos atestados de capacidade técnica.  O contrato  será
celebrado com a sede que apresentou a documentação.
16.8. O documento obtido através de  sítios oficiais, que esteja condicionado à aceitação via
internet, terá sua autenticidade verificada pelo pregoeiro.
16.8.1. Os documentos têm que se encontrar dentro do prazo de validade. Na hipótese de o
documento  não  constar  expressamente  a  validade,  este  deverá  ser  acompanhado  de
declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre sua validade. Na ausência
de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 90
(noventa) dias, contados a partir da data de sua emissão, quando se tratar de documentos
referentes à habilitação fiscal e econômico-financeira.
17. DOS RECURSOS
17.1.  A  interposição  de  recurso  referente  ao  julgamento  das  propostas,  à  habilitação  ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no  art.
165 da Lei nº 14.133/2021.
17.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura
da ata de julgamento da proposta, ou da habilitação ou inabilitação.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165


17.3. Quando a decisão do pregoeiro importar em abertura de prazo recursal, será comunicada
a retomada da sessão pública com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, no
sítio eletrônico utilizado para realização do certame.
17.3.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo de 10 (dez) minutos, de forma imediata
após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo
próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão.
17.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
17.5.  O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo,  encaminhar  recurso  para  a  autoridade  superior,  a  qual  deverá  proferir  sua
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
17.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
17.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso,  assegurada  a  vista  imediata  dos  elementos  indispensáveis  à  defesa  de  seus
interesses.
17.7.1. Caso o licitante entenda ser necessário o envio de documentos complementares para
melhor entendimento das suas razões e/ou contrarrazões de recurso, deverá disponibilizar um
link no corpo da peça, de maneira que os referidos documentos sejam de acesso livre ao
pregoeiro e demais interessados.
17.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
17.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
17.10. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não
habilitado  legalmente  ou  não  identificado  no  processo  licitatório  para  responder  pelo
proponente.
17.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal
Nacional de Contratações Públicas(PNCP), naquilo que lhes couber e na Central de Licitações
no endereço constante no subitem 7.1 deste edital.
18. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
18.1.  Comete  infração  administrativa,  nos  termos  do  art.  155  da  Lei  nº  14.133/2021,  o
licitante que, com dolo ou culpa:
18.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;
18.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:
18.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
18.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
18.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva ou; 
18.1.2.4. Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;
18.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
18.1.3.1.  Recusar-se,  sem  justificativa,  a  assinar  o  contrato  ou  a  aceitar  ou  retirar  o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
18.1.4.  Apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar
declaração falsa durante a licitação;
18.1.5. Fraudar a licitação;
18.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:
18.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
18.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
18.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
18.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.
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18.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar  aos  licitantes  e/ou  adjudicatários  as  seguintes  sanções,  sem  prejuízo  das
responsabilidades civil e criminal:
18.2.1. Advertência;
18.2.2. Multa;
18.2.3. Impedimento de licitar e contratar e
18.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  sua  reabilitação  perante  a  própria
autoridade que aplicou a penalidade;
18.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
18.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
18.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
18.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
18.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
18.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
18.4.  A  sanção de multa  não poderá  ser  inferior  a  0,5% (cinco  décimos por  cento)  nem
superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado, conforme §3º do art. 156 da
Lei nº 14.133/2021.
18.4.1.  A  multa  será  recolhida  no  prazo  máximo  de  20  (vinte)  dias  úteis,  a  contar  da
comunicação oficial.
18.4.1.1. Para as infrações previstas nos subitens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, a multa será de
0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato licitado.
18.4.1.2. Para as infrações previstas nos subitens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, a
multa será de 15% (quinze por cento) do valor do contrato licitado.
18.5.  As  sanções  de  advertência,  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de
inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  poderão  ser  aplicadas,  cumulativamente  ou  não,  à
penalidade de multa.
18.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
18.7.  A  sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  será  aplicada  ao  responsável  em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos subitens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a
qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
18.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos subitens 18.1.4, 18.1.5,
18.1.6,  18.1.7  e  18.1.8,  bem como pelas  infrações administrativas  previstas  nos subitens
18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º,
da Lei nº 14.133/2021.
18.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no subitem 18.1.3,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta, se houver, em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação.
18.9.1. A exigência da garantia de que trata o subitem anterior, obedecerá ao disposto no art.
58 da Lei Federal nº 14.133/2021.
18.10. O licitante recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Estadual (DAE),
podendo ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão contratante, se não o
fizer, será cobrada em processo de execução.
19. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
19.1. A  adjudicação  do  objeto  e  a  homologação  da  licitação  é  de  responsabilidade  da
autoridade superior.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


19.2. O sistema gerará o relatório de disputa e de adjudicação e homologação.
20. DA CONTRATAÇÃO
20.1. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação,
para a assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período,
desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e
aceito.
20.2. O contrato poderá ser assinado por certificação digital, com autenticidade reconhecida
pelo ICP - Brasil.
20.3.  Na assinatura  do contrato  será exigida  a comprovação das  condições de habilitação
exigidas neste edital, as quais deverão ser mantidas pelo contratado durante todo o período da
contratação, bem como a apresentação do Certificado de Registro Cadastral – CRC, emitido
pela Secretaria de Planejamento e Gestão do Estado do Ceará.
20.4.  Quando o adjudicatário não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste
edital, ou recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo pregoeiro,
desde que respeitada a ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos
habilitatórios e feita a negociação, assinar o contrato.
20.5. A forma de pagamento, prazo contratual, obrigações, reajuste, recebimento e demais
condições aplicáveis à contratação estão definidas respectivamente nos Anexos I e III – Termo
de Referência e Minuta do Termo de Contrato, parte integrante deste edital.
20.6. Da Subcontratação
20.6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
20.7. Da Garantia Contratual
20.7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a contratação.
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
21.2. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração,
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
21.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e  a  Administração  não  será,  em  nenhum  caso,  responsável  por  esses  custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
21.4.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital,  excluir-se-ão os dias de início e
incluir-se-ão os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital para a fase externa
se iniciam e se vencem somente nos dias e horários de expediente da Central de Licitações. Os
demais  prazos  se  iniciam  e  se  vencem  exclusivamente  em  dias  úteis  de  expediente  da
contratante.
21.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante,  desde  que  seja  possível  o  aproveitamento  do  ato,  observados  os  princípios  da
isonomia e do interesse público.
21.5.1. Erros  ou falhas  que não  alterem a  substância  das  propostas,  dos documentos  de
habilitação  e  sua  validade  jurídica,  serão  sanados  pelo  pregoeiro  mediante  decisão  em
despacho fundamentado, registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação, conforme inciso VIII do art. 24, o § 4º do art. 75 e o inciso V do art.
98, todos do Decreto Estadual nº 35.067/2022.
21.5.2. Considera-se, dentre outros, erro no preenchimento da proposta, passível de correção,
os erros aritméticos, a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do
Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
21.6. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
21.7. É facultada ao pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo
licitatório.
21.8.  O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo pregoeiro ou o não
atendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO do licitante.



21.9. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida a licitante, ainda que se
trate de originais.
21.10. Os representantes legais dos licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade
das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
21.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.
21.12.  O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste
edital será o da Comarca de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará.
21.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I – Termo de Referência
ANEXO II – Carta Proposta
ANEXO III – Minuta do Termo de Contrato
ANEXO IV – Modelo do Termo de Atestado de Vistoria/Declaração

Fortaleza/CE, 28 de Novembro de 2024 

______________________________                         
Ticiana Marques Vieira Ximenes                              
Ordenadora de Despesa em Exercício

___________________________
Coordenadoria Jurídica - CONJUR
Analisado e aprovado



ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO NUP N° 08022.003043/2024-86
UNIDADE REQUISITANTE:  ASSESSORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E

GOVERNANÇA - ASTIG/DPR
1. DO OBJETO
1.1. Serviços em plataforma de Telefonia IP totalmente baseada em nuvem, de acordo com as
especificações e quantitativos previstos neste Termo.
1.2.  Este  objeto  será  realizado  através  de  licitação  na  modalidade  PREGÃO,  na  forma
ELETRÔNICA,  com  adoção  do  critério  de  julgamento  pelo  MENOR  PREÇO sob  regime  de
execução indireta EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL
2.  DAS  ESPECIFICAÇÕES,  QUANTITATIVOS  E  ESTIMATIVA  DO  VALOR  DA
CONTRATAÇÃO

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTI
DADE.

VALOR
MENSAL

R$

VALOR
GLOBAL
ANUAL R$

1.

Solução  de  Telefonia  IP  em
nuvem, dimensionada para  300
ramais registrados, 30 chamadas
simultâneas (entrantes e saintes),
chamadas  internas  ilimitadas,
serviço  telefônico  de  Discagem
Direta  Gratuita  -  DDG,  na
modalidade  0800,  com  ligações
ilimitadas  com  2  ligações
simultâneas e demais recursos, e
configuração  de  até  300
aparelhos  telefônicos  modelos
Panasonic  KX-NT556,  KX-UT133,
KX-NT543,  conforme especificado
e  quantificado  no  Anexo  A  –
Descrição  da  Solução deste
Termo.
COMPRASNET:  UNIDADE  =
SERVIÇO

Serviço 12 9.031,33 108.375,96

2.1. Havendo divergências entre as especificações deste anexo e as do sistema, prevalecerão
as deste anexo.
3. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
3.1.  O prazo de vigência  do contrato  é de 14 (quatorze) meses,  contado a partir  de sua
celebração, observando o disposto no art. 71 da Lei Federal n° 13.303/2016.
3.2. O contrato poderá ser alterado nos casos previstos nos arts. 72 e 81 da Lei Federal n°
13.303/2016  e  conforme  dispuser  o  Regulamento  Interno  de  Licitações  e  Contratos  do
CONTRATANTE.
4. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
4.1.  A  Central  Telefônica  usada  atualmente  no  METROFOR já  existe  há  9  anos  conforme
contrato  inicial  nº  23/METROFOR/2015,  e  posteriormente  o  atual  contrato
29/METROFOR/2020, passando esta Companhia por diversas complicações quando precisamos
realizar alguma alteração na central telefônica atual. Para qualquer ajuste é gerado um valor
excedente pela contratada, já tendo inclusive solicitado aditivo para tratar necessidades do
METROFOR como por exemplo a integração com as centrais das linhas Sul e Nordeste.
4.1.1. Algumas inconformidades e necessidades verificadas no Sistema atual de Telefonia do
Metrofor conforme abaixo:
4.1.1.1. Dificuldade de obtenção de orçamentos de qualquer manutenção para essa central



pois o modelo KXNS1000BR, marca Panasonic, está descontinuado no mercado.
4.1.1.2. Necessidade de integração entre centrais telefônicas para atender as exigências de
outros editais do METROFOR garantindo a comunicação entre estações (metro/VLT) das linhas
Sul, Nordeste e CCO.
4.1.1.3.  Dificuldade  de  realizar  intervenções  nessa  central  atual,  devido  ao  seu  modo  de
funcionamento do sistema em protocolo fechado, ou seja, sempre é necessário a solicitação de
orçamento,  para  que  a  empresa  realize  qualquer  intervenção  necessária  às  demandas
solicitadas pelo METROFOR.
4.1.1.4. Insuficiência de capacidade no desempenho tecnológico do serviço de telefonia desta
companhia no caso de eventual intempestividade das aquisições objetivas.
4.2. O objeto da contratação está previsto no  plano de negócios e investimentos e com as
diretrizes  de  logística  sustentável,  além  de  outros  instrumentos  de  planejamento  da
Administração, definidos em regulamento do Poder Executivo Estadual, conforme art. 6º do
Decreto Estadual nº 35.283/2023.
5.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  CONSIDERANDO TODO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO
5.1.  Considerando  a  missão  institucional  desta  Assessoria  de  Tecnologia  da  Informação  e
Governança  –  ASTIG/DPR,  em  garantir  desempenho  computacional  e  tecnológico  do
METROFOR.
5.2. Considerando que a utilização de recursos informatizados mais atualizados e de maior
capacidade tem reconhecida eficiência para elevação dos resultados operacionais.
5.3.  Considerando  a  necessidade  de  assegurar  o  funcionamento  correto  e  constantes  do
sistema de telefonia utilizado pelo METROFOR garantindo aos seus servidores uma melhor
execução de suas atividades.
5.4.  Considerando  que  eventual  intempestividade  das  aquisições  objetivas  resultará  na
insuficiência  de  capacidade  no  desempenho  tecnológico  do  serviço  de  telefonia  desta
companhia e na busca de melhor atendimento,  melhores entregas e novas tecnologias no
tocante ao serviço de telefonia, há a necessidade de contratação de um serviço atualizado
tecnologicamente  e  que  nos  entregue  um  serviço  de  confiança  para  o  METROFOR.  A
Contratação será realizada através de  Pregão Eletrônico,  tipo menor  preço (proposta mais
vantajosa), por Item, para contratação dos serviços de plataforma de Telefonia IP em nuvem,
dimensionada para 300 ramais registrados, 30 chamadas simultâneas (entrantes e saintes),
chamadas  internas  ilimitadas,  serviço  telefônico  de  Discagem  Direta  Gratuita  -  DDG,  na
modalidade  0800,  com ligações  ilimitadas  com 2  ligações  simultâneas  e  demais  recursos,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo  “A”  deste Termo.
5.5. A solução visa a modernização do sistema de telefonia do METROFOR para efetivo suporte
tecnológico aos processos de negócio da companhia, bem como a substituição e implantação
no  parque  computacional  do  METROFOR,  como  tratativa  aplicável  para  modernização  do
parque computacional.
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Subcontratação
6.1.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
6.2. Garantia Contratual
6.2.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
6.3. Sustentabilidade
6.3.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem  ser  atendidos  os  seguintes  requisitos,  que  se  baseiam  no  Guia  Nacional  de
Contratações Sustentáveis:
6.3.1.1. Utilização de produtos, equipamentos e serviços que reduzam o consumo de energia e
recursos naturais.
6.3.1.2.  Utilização  de  produtos  e  equipamentos  que,  no  processo  de  fabricação,  adotem
procedimentos de gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, observando a seguinte ordem
de prioridade: não geração, redução, reutilização, reciclagem, tratamento dos resíduos sólidos
e disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, nos termos da Lei n. 12.305/2010.



6.3.1.3.  Utilização  de  produtos  que  possuam  Cadastro  Técnico  Federal  de  Atividades
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, acompanhado do respectivo
Certificado de Regularidade válido, nos termos do art. 17, inciso II, da Lei n. 6.938, de 1981, e
da Instrução Normativa IBAMA n. 06, de 15/03/2013, e legislação correlata.
7. DA EXECUÇÃO DO OBJETO
7.1.  O  prazo  execução  do  objeto  contratual  é  de  12 (doze)  meses,  contado  a  partir  do
recebimento da Ordem de Serviço ou instrumento equivalente.
7.1.1. O prazo de vigência e execução poderão ser prorrogados, nos termos da Lei Federal n°
13.303/2016.
7.2. Condições de Execução
7.2.1. Para a execução do serviço será obedecido o seguinte:
7.2.1.1. Disponibilização do servidor em ambiente de nuvem.
7.2.1.2. Validação dos aparelhos telefônicos legados do Metrofor.
7.2.1.3. Integração com as centrais Panasonic (linha Sul) e Intelbrás (Linha Nordeste).
7.2.1.4. Início da POC para validar o serviço a ser contratado.
7.2.2. Para a execução do serviço será obedecido o seguinte Cronograma:
7.2.2.1.  Prazo de Implantação  Telefonia  (Integração dos Aparelhos) para portabilidade:  15
(quinze) dias úteis.
7.2.2.2. Prazo de Implantação PBX (Central em Nuvem): 30 (trinta) dias corridos.
7.2.3.  Para  a  execução  dos  serviços,  o  contratado  deverá  disponibilizar  os  materiais,
equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  promovendo  sua  substituição  quando
necessário.
7.2.4. O serviço a ser contratado tem como base as seguintes características:
7.2.4.1. Central Telefônica em Nuvem.
7.2.4.2. Homologação dos equipamentos pertencentes ao METROFOR (centrais telefônicas e
aparelhos Panasonic).
7.2.4.3. Unificação das Linhas.
7.2.4.4. Suporte 24/7 com relatoria e monitoramento da prestação de um serviço contínuo.

7.2.5. A descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, frequência
e periodicidade de execução do trabalho, obedecerá o seguinte:
7.2.5.1. Conforme Item 7.2 Condições de Execução deste Termo.
7.2.6. Especificação da Garantia do Serviço

7.2.6.1.  O prazo de garantia dos serviços, será de, no mínimo 12 (doze) meses, contado a
partir do recebimento definitivo do objeto.
8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
8.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes,  de acordo com as cláusulas
avençadas  e  as  normas  da  Lei  Federal  nº  13.303/2016,  e  cada  parte  responderá  pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,  anotadas  tais
circunstâncias mediante simples apostila.
8.3. As comunicações entre contratante e contratado devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
8.4. O contratante poderá convocar representante do contratado para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o contratante poderá convocar
o representante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização,
das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado,
quando  houver,  do  método  de  aferição  dos  resultados,  quando  houver,  e  das  sanções
aplicáveis, dentre outros.



8.6.  A  execução  do  contrato  será  acompanhada  e  fiscalizada  por  um  representante
especialmente designado para este fim pelo contratante, ou pelo respectivo substituto, a ser
informado quando da lavratura do instrumento contratual.
8.7.  A  fiscalização  se  responsabilizará  pelo  acompanhamento  da  execução  do  objeto
contratual, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo
a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
8.7.1.  O  fiscal  do  contrato  anotará  no  histórico  de  gerenciamento  do  contrato  todas  as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.
8.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
8.7.3. O fiscal  informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.
8.7.4  No  caso  de  ocorrências  que  possam inviabilizar  a  execução  do  contrato  nas  datas
aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
8.7.5. O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
8.8.  O  gestor  do  contrato  coordenará  a  atualização  do  processo  de  acompanhamento  e
fiscalização  do  contrato  contendo  todos  os  registros  formais  da  execução  no  histórico  de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências,
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade  de  adequações  do  contrato  para  fins  de  atendimento  da  finalidade  da
administração. 
8.9.  O  gestor  do  contrato  acompanhará  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  do
contratado,  para  fins  de empenho de despesa e pagamento,  e  anotará os problemas que
obstem o  fluxo  normal  da  liquidação  e  do  pagamento  da  despesa  no  relatório  de  riscos
eventuais. 
8.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
8.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal
quanto  ao  cumprimento  de  obrigações  assumidas  pelo  contratado,  com  menção  ao  seu
desempenho  na  execução  contratual,  baseado  nos  indicadores  objetivamente  definidos  e
aferidos, quando for o caso, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro
de atesto de cumprimento de obrigações.
8.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções.
9. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO
9.1. Recebimento do Serviço
9.1.1.  Os serviços serão recebidos PROVISORIAMENTE, no prazo de  15 (quinze) dias, pela
fiscalização, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de
caráter técnico.
9.1.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a
parcela a ser paga.
9.1.3. O contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
9.1.3.1. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório nos termos da lei.



9.1.3.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as  especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  sem  prejuízo  da
aplicação das penalidades.
9.1.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o termo detalhado deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
9.1.5.  Os serviços serão recebidos DEFINITIVAMENTE no prazo de 30 (trinta) dias, contados
do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante
termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
9.1.5.1.  Emitir  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada  pelo(s)  fiscal(is)  no
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações,
conforme regulamento.
9.1.5.2.  Realizar  a  análise  dos  relatórios  e  de  toda  a  documentação  apresentada  pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,
indicar  as  cláusulas  contratuais  pertinentes,  solicitando  ao  contratado,  por  escrito,  as
respectivas correções;
9.1.5.3.  Emitir  Termo  Circunstanciado  para  efeito  de  recebimento  definitivo  dos  serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas;
9.1.5.4. Comunicar ao contratado para que emita a nota fiscal ou fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.
9.1.5.5.  Enviar  a  documentação pertinente ao setor  de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
9.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser comunicando ao contratado para emissão de nota fiscal no que pertine
à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
9.1.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado,
de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
9.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução
do contrato.
9.2. Liquidação
9.2.1. Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10
(dez) dias para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período.
9.2.1.1.  O prazo de que trata o subitem anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 29 da Lei nº 13.303/2016.
9.2.2.  A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo
por  base  os  títulos  e  documentos  comprobatórios  do  respectivo  crédito,  observando-se  o
disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.
9.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie  as  medidas  saneadoras,  reiniciando-se  o  prazo  após  a  comprovação  da
regularização da situação, sem ônus ao contratante;
9.2.4.  A  nota  fiscal  ou  documento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser  obrigatoriamente
acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no subitem 12.27 deste Termo.
9.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que implique proibição
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.



9.2.6.  Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  contratado,  será
providenciada  sua  notificação,  por  escrito,  para  que,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,
regularize  sua  situação  ou,  no  mesmo  prazo,  apresente  sua  defesa.  O  prazo  poderá  ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
9.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.
9.2.8.  Persistindo  a  irregularidade,  o  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à
rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,  assegurada  ao
contratado a ampla defesa.
9.2.9.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.
9.3. Prazo de pagamento

9.3.1.  O  pagamento  será  efetuado  mensalmente no  prazo  de  até  10  (dez)  dias  do  mês
subsequente a execução do serviço, contados da finalização da liquidação da despesa.

9.3.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente  entre  o  termo  final  do  prazo  de  pagamento  até  a  data  de  sua  efetiva
realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.
9.4. Forma de pagamento
9.4.1.  O  pagamento  será  realizado  mediante  crédito  em  conta  corrente  do  contratado,
preferencialmente no Banco Bradesco S/A, ou outro banco indicado pelo contratante.
9.4.2.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
9.4.3.  Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na  legislação
aplicável.
9.4.3.1.  Independentemente do percentual  de tributo inserido na planilha,  quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

9.4.4.  O  contratado  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei
Complementar  nº  123/2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
9.5. Antecipação de pagamento
9.5.1. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não
estiver de acordo com as especificações deste instrumento.
10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com
este instrumento e seus anexos;
10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo;
10.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto contratado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;
10.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
contratado;
10.5. Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal relativa à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade;
10.6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos neste termo;
10.7. Aplicar as sanções previstas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigações
pelo contratado;



10.8. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução  do  contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato.

10.8.1. A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
10.9.  Responder  eventuais  pedidos  de  restabelecimento  do  equilíbrio  econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
10.10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros,
ainda  que  vinculados  à  execução  do  contrato,  bem  como  por  qualquer  dano  causado  a
terceiros  em  decorrência  de  ato  do  contratado,  de  seus  empregados,  prepostos  ou
subordinados.
11. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
11.1. O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do edital  e seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor;
11.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a  data  da  conclusão  do  serviço,  os  motivos  que  impossibilitem o  cumprimento  do  prazo
previsto, com a devida comprovação;
11.4.  Atender  às  determinações  regulares  emitidas  pelo  fiscal  ou  gestor  do  contrato  ou
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal  do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por  todo  e  qualquer  dano  causado  à  Administração  ou  terceiros,  não  reduzindo  essa
responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  da  execução  contratual  pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
11.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores(SICAF), ou no Certificado de Registro Cadastral (CRC) do Estado do
Ceará, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto
com a nota fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade
relativa à Seguridade Social; 2) Certidão Conjunta relativa aos Tributos Federais e à Dívida
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
11.8.  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações  trabalhistas,
previdenciárias,  fiscais,  comerciais  e  as  demais  previstas  em  legislação  específica,  cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do
contrato;
11.9. Atender além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do
objeto, atender ainda os seguintes requisitos de sustentabilidade:
11.9.1. Utilização de produtos, equipamentos e serviços que reduzam o consumo de energia e
recursos naturais.
11.9.2.  Utilização  de  produtos  e  equipamentos  que,  no  processo  de  fabricação,  adotem
procedimentos de gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, observando a seguinte ordem
de prioridade: não geração, redução, reutilização, reciclagem, tratamento dos resíduos sólidos
e disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, nos termos da Lei n. 12.305/2010.
11.9.3.  Utilização  de  produtos  que  possuam  Cadastro  Técnico  Federal  de  Atividades
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, acompanhado do respectivo
Certificado de Regularidade válido, nos termos do art. 17, inciso II, da Lei n. 6.938, de 1981, e
da Instrução Normativa IBAMA n. 06, de 15/03/2013, e legislação correlata.
11.10.  Comunicar  ao  fiscal  do contrato,  no  prazo de 24 (vinte  e  quatro)  horas,  qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto.



11.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.
11.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação.
11.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato.
11.14.  Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto para restabelecer o
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis,  que  inviabilizem a  execução  do  contrato  tal  como pactuado,  respeitada,  em
qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.
11.15.  Alocar  os empregados necessários,  com habilitação  e  conhecimento  adequados,  ao
perfeito  cumprimento  das  cláusulas  do  contrato,  fornecendo  os  materiais,  equipamentos,
ferramentas  e  utensílios  demandados,  cuja  quantidade,  qualidade  e  tecnologia  deverão
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.
11.16.  Conduzir  os  trabalhos com estrita  observância  às normas da  legislação pertinente,
cumprindo  as  determinações  dos  Poderes  Públicos,  mantendo  sempre  limpo  o  local  de
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
11.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
11.18. Promover, se for o caso a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
11.19.  Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização do contratante.
11.20.  Respeitar  os  princípios  de  proteção  de  dados  pessoais  elencados  na  Lei  Geral  de
Proteção de Dados, Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alterações.
11.21.  Disponibilizar  a(s)  vaga(s)  destinada(s)  ao  cumprimento  da  Lei  nº  15.854/2015,
regulamentada pelo Decreto Estadual nº 32.042/2016.
11.21.1.  Encaminhar  mensalmente,  respectivamente,  à  CISPE/SAP  e  à  SPS,  a  folha  de
frequência dos presos e egressos e/ou jovens do sistema socioeducativo contemplados com a
reserva de vagas.
11.22. Montar e entregar o ambiente pronto para acesso e utilização do serviço de telefonia
como ramais, etc., bem como configurar até 300 aparelhos modelo Panasonic KX-NT556, KX-
UT133, KX-NT543, de propriedade do METROFOR, para se comunicar ao serviço, sem custos
adicionais para a contratante.
11.23  Arcar  com  quaisquer  ônus  decorrentes  de  mão  de  obra,  fiscalização  técnica,
deslocamentos,  diárias,  e  uso  de  equipamentos  e/ou  materiais  suplementares,  se  houver,
necessários ao fiel e perfeito cumprimento do objeto.
12. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
12.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
Habilitação Jurídica
12.2. A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá em:
12.2.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
12.2.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
12.2.3.  Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


12.2.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto  ou  contrato  social  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis,  a  cargo  da  Junta
Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhada  de  documento  comprobatório  de  seus
administradores;
12.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
12.2.6.  Filial,  sucursal  ou  agência  de  sociedade  simples  ou  empresária:  inscrição  do  ato
constitutivo  da  filial,  sucursal  ou  agência  da  sociedade  simples  ou  empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
12.2.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764/1971;
Qualificação Técnica
12.3. A documentação relativa à qualificação técnico-operacional nos termos do art.
67 da Lei Federal nº 14.133/2021 consistirá em:
Qualificação Técnico-Operacional

12.4. Prova de inscrição ou registro do licitante, junto ao Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia (CREA), da localidade da sede do licitante, em plena validade;

12.5.  Comprovação  de  aptidão  para  execução  de  serviço  de  complexidade  tecnológica  e
operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação por meio da apresentação de
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
12.6.  Para  fins  da  comprovação  de  que  trata  o  subitem 12.5,  os  atestados  ou  certidões
deverão dizer respeito as seguintes parcelas de maior relevância ou de valor significativo do
objeto:

ITEM SERVIÇOS UNIDADE

1.1.2. Anexo A
deste Termo Solução centralizada de voz sobre IP (PBX - IP). Serviço

12.7. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.
12.8.  Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é
imprescindível  para  o  conhecimento  pleno das  condições e  peculiaridades  do objeto  a  ser
contratado,  o  licitante  deve  atestar,  sob  pena  de  inabilitação,  que  conhece  o  local  e  as
condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.
12.9. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração
data e horário exclusivos, a ser agendada pelo telefone (85) 3101-7136, Sr. Alexsandro Sousa,
de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes.
12.10. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituí-la por declaração formal
assinada  pelo  seu  responsável  técnico  acerca  do  conhecimento  pleno  das  condições  e
peculiaridades da contratação nos termos do Anexo IV – Modelo do Termo de Atestado de
Vistoria/Declaração.
12.11. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido
pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria
12.12. A realização de vistoria prévia será acompanhada por servidor designado para esse fim,
de segunda a sexta-feira, das 8:00hs às 12:00hs e 13:00hs às 17:00hs.
12.13.  Para a  participação  de  cooperativas,  será  exigida  a  seguinte  documentação
complementar:
12.14.  A  relação  dos  cooperados  que  atendem  aos  requisitos  técnicos  exigidos  para  a
contratação  e  que  executarão  o  contrato,  com  as  respectivas  atas  de  inscrição  e  a



comprovação  de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o
disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei nº 5.764/1971;
12.15. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada
um dos cooperados indicados;
12.16. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
execução do contrato; 
12.17.O registro previsto no art. 107 da Lei nº 5.764/1971;
12.18. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados
que executarão o contrato;
12.19. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:
a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento
dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação
das  três  últimas  assembleias  gerais  extraordinárias;  e)  três  registros  de  presença  dos
cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f)
ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;
12.20. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei
nº 5.764/1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida
pelo órgão fiscalizador.
Habilitações Fiscal, Social e Trabalhista
12.21. As habilitações fiscal,  social  e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos
seguintes requisitos:
12.21.1. A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ);
12.21.2. A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;
12.21.3. A regularidade perante a fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
12.21.4. A regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS, que demonstre cumprimento
dos encargos sociais instituídos por lei;
12.21.5. A regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943;
12.21.6. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.
12.22.  Caso  o  licitante  seja  considerado  isento  dos  tributos  estaduais  e/ou  municipais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da
lei.
12.23. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir  os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei  Complementar  nº  123/2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, uma vez
que  o  certificado  de  microempreendedor  –  CCMEI,  supre  as  exigências  de  inscrição  nos
cadastros fiscais, na medida em que essas informações constam no próprio certificado.
12.24. Os documentos enumerados no subitem 12.21, poderão ser substituídos ou supridos,
no  todo  ou  em parte,  por  outros  meios  hábeis  a  comprovar  a  regularidade  do  licitante,
inclusive por meio eletrônico. Quanto a comprovação de atendimento do disposto nos subitens
12.21.3, 12.21.4 e 12.21.5 deverá ser feita na forma da legislação específica.
12.25. Para os Estados e Municípios que emitam prova de regularidade fiscal em separado, os
proponentes deverão apresentar as respectivas certidões.
12.26. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão encaminhar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos
do art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
12.27.  Havendo  restrição  quanto  à  regularidade  fiscal  e  trabalhista  da  microempresa,  da
empresa de pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei
Federal nº 11.488/2007, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir de



declarado  o  vencedor,  para  a  regularização  do(s)  documento(s),  podendo  tal  prazo  ser
prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar nº 123/2006.
12.28.  A  não  comprovação  da  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  até  o  final  do  prazo
estabelecido,  implicará  a  decadência  do  direito,  sem prejuízo das  sanções cabíveis,  sendo
facultado ao pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação.
12.29.  Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer
caso,  em momento  posterior  ao  julgamento  das  propostas,  e  apenas  do  licitante  melhor
classificado.
Habilitação Econômico-Financeira
12.30. A habilitação econômica financeira será aferida mediante a apresentação da seguinte
documentação, nos termos do art. 69 da Lei nº 14.133/2021:
12.30.1.  Certidão  negativa  de  feitos  sobre  falência  expedida  pelo  distribuidor  da  sede  do
licitante, exceto as sociedades cooperativas, conforme dispõe o art. 4º da Lei nº 5.764/1971.
No  caso  de  pessoa  física  ou  de  sociedade  simples, certidão  negativa  de  insolvência  civil
expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante.
12.31. Na ausência da certidão negativa, o licitante em recuperação judicial deverá comprovar
o  acolhimento  judicial  do  plano  de  recuperação  judicial  nos  termos do  art.  58  da  Lei  nº
11.101/2005.  No  caso  do  licitante  em  recuperação  extrajudicial  deverá  apresentar  a
homologação judicial do plano de recuperação.
13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
13.1.  As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos do Tesouro
Estadual,  Produto:  042308 -  Informática  Conectividade  e  Nuvem,  Funcional  Programática:
08100004.26.783.313.20827.03.339045.500.00.0.
14. DOS ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA
Anexo A – Descrição da Solução.



ANEXO A – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
1. A solução proposta deverá ser uma plataforma de Telefonia IP totalmente baseada em
nuvem,  garantindo  flexibilidade,  escalabilidade  e  acessibilidade.  Abaixo,  detalhamos  os
requisitos técnicos para atender às demandas da CONTRATANTE.
1.1. Recursos de Telefonia
1.1.1. Troncos e Ramais

 ✔ Registro  de  ramais  não-proprietários  utilizando  os  protocolos  SIPv2,  IAX2  e  WebRTC,
proporcionando ampla compatibilidade;

 ✔ Suporte  para  recebimento  de  troncos  e  contas  SIPv2  (Session  Initiation  Protocol)  de
operadoras de Telecomunicações,  com autenticação por  IP  de origem e por  usuário/senha
conforme as RFCs 2617 e 3261;

 ✔ Atender aos critérios de modularidade e retro compatibilidade através de gateways, podendo
receber interfaces E&M, FXO (Foreign eXchange Office), FXS (Foreign eXchange Subscriber) e
E1 sob demanda;

 ✔ Para as comunicações de troncos e ramais que envolvam interfaces analógicas, os gateways
deverão suportar as sinalizações: Loopstart e GroundStart;
1.1.2. PBX-IP

 ✔ Adoção  do  protocolo  de  comunicação  SIPv2  (IETF  RFC-3261)  para  chamadas  de  voz,
presença e mensagens instantâneas.

 ✔ Suporte ao ITU-T H.323 para vídeo-chamadas e videoconferências;
 ✔ Registro de clientes SIP com a possibilidade de configuração de nome de domínio SIP.
 ✔ Suporte aos CODECs de voz G.711, G.722 e G.729A/B, GSM, ILBC, Speex e Opus
 ✔ Suportar no mínimo os CODECs H.263 ou H.264 como padrão de compressão para vídeo;
 ✔ Integração de voz (via entroncamento) com centrais telefônicas de outros fabricantes.
 ✔ Plano de numeração dos ramais composto por no mínimo 4 dígitos;
 ✔ Possuir mecanismos de QoS e CoS, ToS e DSCP: DiffServ e IEEE 802.1p;
 ✔ Possuir “buffer” dinâmico para compensação da variação do atraso (jitter);
 ✔ Em transmissão  de  voz  compactada,  a  voz  deve  ser  comprimida  no  site  de  origem e

descompactada somente no site onde se encontra o ramal de destino, independentemente da
existência ou não de sites intermediários;

 ✔ Possuir recursos de controle de admissão de chamadas para a limitação da quantidade de
canais simultâneos estabelecidos entre os sites;

 ✔ Recursos Básicos (Features)
1.1.3. Ramais administrativos

 ✔ Transferência de chamada (cega e assistida) - capacidade de transferir ligações internas ou
externas a outro ramal, antes ou após o ramal chamado atender;

 ✔ Captura  de  chamada  (pick-up)  -  as  chamadas  destinadas  para  um  ramal  podem  ser
capturadas por outros ramais independente de pertencer ou não ao grupo do ramal chamado;

 ✔ Redirecionamento automático - encaminhamento de chamadas para outro ramal, por não
atendimento, status ausente ou ocupado;

 ✔ Rediscagem do último número discado – rediscagem, por meio de uma única tecla, do
último número discado (interno ou externo);

 ✔ Chamada em espera para ramal ocupado - com indicação por tom especial ou display e com
possibilidade de proteção contra chamada em espera;

 ✔ Retorno  automático  de  ligação  -  as  pessoas  que  efetuarem  chamadas  para  um ramal
ocupado ou que não atende podem solicitar o retorno automático da chamada;

 ✔ Estacionamento  de  chamadas  –  chamadas  em  curso  poderão  ser  “estacionadas”
temporariamente, para posterior retomada ou captura por outro ramal.

 ✔ Rechamada – após um período predeterminado, as chamadas que foram estacionadas ou
transferidas sem resposta, voltam a chamar o ramal inicial. As chamadas transferidas para
ramal ocupado também devem retornar ao ramal inicial.



 ✔ Siga-me – redirecionar uma chamada de entrada de um ramal ou grupo de ramais, para um
número designado, interno ou externo.

 ✔ Grupos de usuários – formação de grupos de usuários por ramais analógicos ou digitais.
 ✔ Grupos chefe/secretária – agrupamento de ramais multi-chefe / multi-secretária.
 ✔ Busca em grupo (ring-group) – grupo de ramais podendo ser acessado de maneira cíclica,

fixa ou pré-definida, através de um número comum de grupo ou por seus números individuais.
 ✔ Lista negra – bloqueio de número indesejados;
 ✔ Implementação, alteração e exclusão de Unidade de Resposta Audível (URA) via interface

Web.
 ✔ Áudio conferência múltipla entre ramais;
 ✔ Áudio conferência entre números externos e ramais internos para até 15 participantes;
 ✔ Acesso a duas linhas por endpoint - atendimento simultâneo de duas chamadas, com uma

sendo colocada em espera.
 ✔ Sistema de gravação de chamadas (áudio) e recursos de Discador automático, DAC, Filas de

atendimento e relatórios gerenciais.
 ✔ Recurso de correio de mensagens de voz (VoiceMail) com acesso via URA e e-mail;

1.1.4. Telefonista/Secretária

1.1.4.1. Deverá  possuir  como recursos  básicos  para  a  função  de  Telefonista/Secretária  as
funcionalidades de:

 ✔ Atendimento seletivo de chamadas;
 ✔ Indicação de chamada em espera;
 ✔ Transferência rápida de chamadas (sem anúncio);
 ✔ Transferência de chamadas com anúncio;
 ✔ Rediscagem do último número discado;
 ✔ Preparação de discagem sem retirada do monofone do gancho;
 ✔ Discagem abreviada de números através da agenda;
 ✔ Permitir retenção de chamada de entrada para efetuar consultas e transferências;
 ✔ Identificação dos números chamadores na fila de espera;
 ✔ Estacionamento de chamadas;
 ✔ Rechamada em ramal ocupado;
 ✔ Conferência;
 ✔ Funcionalidade de “serviço noturno”, onde as chamadas externas encaminhadas para as

telefonistas ausentes, sejam automaticamente dirigidas para ramais ou grupos de ramais pré-
determinados;
1.1.5. URA (Unidade de Resposta Audível)

 ✔ A criação de URAs básicas deverá estar acessível ao corpo técnico da CONTRATANTE a partir
de uma interface WEB;

 ✔ A definição da árvore da URA e todos os áudios envolvidos deverão estar disponíveis na
mesma interface WEB;

 ✔ A adição e a remoção de um áudio específico que preceda à toda a árvore da URA, deverá
estar acessível ao cliente final via interface WEB e feature telefônica, não sendo necessário
abertura de chamado para tal finalidade;

 ✔ Ser  compatível  com  soluções  de  mercado  que  implementem  a  vocalização  de  áudios
(recurso Text To Speak) para integração com sistemas de inteligência artificial.

 ✔ Ser  compatível  com soluções  de  mercado  que  implementem o  reconhecimento  da  fala
(recurso Speak to Text) para integração com sistemas de inteligência artificial.
1.1.6. Plano de Discagem

 ✔ Viabilizar  a  criação  personalizada  e  ilimitada  de  classes  de  serviços,  no  sentido  de
permissões de discagem: interna, fixo-local, fixo-ldn, móvel-local, internacional, etc;

 ✔ Utilização de rota alternativa em caso de congestionamento na rota principal;



 ✔ Definição de diferentes rotas para chamadas de entrada/saída e privilégios baseados na
categorização do ramal;

 ✔ Permitir  a seleção e encaminhamento de chamadas para diferentes operadoras de longa
distância, com facilidade de supressão do código da operadora;

 ✔ Deverá possibilitar o bloqueio automático de recebimento de ligações a cobrar – DDC e de
realização de chamadas a serviços especiais (0900, 0300, 0700, auxílio à lista, etc.), em todas
as linhas de tronco da central. A implementação deste recurso deverá estar disponível sem uso
de hardware adicional.

 ✔ Possuir toques de campainha diferenciados para chamadas internas, chamadas externas e
rechamada automática;

 ✔ Suporte  às técnicas de discagem DTMF Relay (Dual-Tone Multi-Frequency Relay -  envio
dígito-a-dígito, muitas vezes referido como "DTMF Relay in-band" ou "DTMF RFC 2833") e SIP
INFO METHOD (envio de todos os dígitos de uma só vez);

 ✔ Possibilitar a configuração de nome de domínio SIP para registro do client SIP (softphone,
ATA, gateway ou telefone IP);

 ✔ Efetuar geração e detecção de Tom TIA-464B, DTMF, Dial, Busy, Ring Back, Call Progress;
 ✔ Permitir o processamento de chamadas com procedimentos de marcação de, no mínimo, 19

dígitos, baseando-se no artigo 36 do Anexo à Resolução no 86, de 30 de dezembro de 1998
(Regulamento  de  Numeração  do  Serviço  Telefônico  Fixo  Comutado  –  STFC),  editado  pela
ANATEL;
1.1.7. Módulo Contact Center

 ✔ Permitir aos operadores as ações de logar e deslogar das filas de atendimento;
 ✔ Permitir aos operadores entrar e sair de pausas;
 ✔ Músicas de espera personalizadas por fila;
 ✔ Escuta das ligações em curso, registro remoto de PAs, relatórios de atendimento, ocupação

de troncos e dashboard;
 ✔ Escuta/Espião – permitir a um supervisor entrar nas chamadas dos operadores em tempo

real;
 ✔ Durante a escuta das ligações em curso por um usuário supervisor, este poderá conversar

(por voz) com o operador sem que o usuário final o escute;
 ✔ Possuir o recurso Call-Back integrado à URA, permitindo que o chamador decida esperar ou

não. Caso permaneça, sua chamada seja encaminhada para uma fila e caso contrário (opte por
ter a chamada retornada posteriormente) a chamada seja encerrada. Nesta ocasião, o retorno
automático deve ocorrer utilizando a Rota de Menor Custo;

 ✔ Permitir o registro remoto de PAs, viabilizando operações de HomeOffice;
 ✔ Fornecer relatórios de atendimento, abandono, desempenho, URA, callback e ocupação de

troncos.
 ✔ Disponibilizar dashboard para gestão à vista;

1.1.8. Relatórios de Telefonia
 ✔ Deverá gerenciar chamadas entrantes e saintes, com a informação do número do chamador

e do telefone chamado;
 ✔ Informar dados de transferências internas, evidenciando todo o fluxo de transferências, da

desde o primeiro atendimento até o último;
 ✔ Registrar quem efetivamente desligou a chamada (cliente externo ou ramal interno);
 ✔ Acesso via interface Web, sem a necessidade de instalação de nenhum aplicativo adicional,

viabilizando sua geração e consulta por pessoas com formação básica em microinformática;
 ✔ Flexibilidade de manuseio dos arquivos de dados, sendo estes preferencialmente passíveis

de  conversão  para  processamento  via  editores  de  texto  e/ou  planilhas  de  cálculo  mais
conhecidas dos usuários. Todos os relatórios deverão ser apresentados em português;

 ✔ Deverá garantir o armazenamento dos registros de chamadas (tradicionalmente conhecidos
por ‘bilhetes’) por no mínimo 5 anos, independentemente da quantidade de registros;

 ✔ Deverá  possibilitar  medição  e  registro  diários,  em forma  de  relatórios  específicos  para
análise de custos, ocupação dos troncos e ramais, ocupação das mesas operadoras, tempo de
atendimento e avaliação da carga de serviço em períodos pré-determinados.



 ✔ Deverá viabilizar a emissão de relatórios com base nos seguintes parâmetros das chamadas
de saída, efetuadas através dos troncos unidirecionais e bidirecionais: - Número da Operadora
de Longa Distância que realizou a chamada; - Código de área DDD ou DDI; - Número do
assinante chamado em ligação urbana, DDD e DDI; - Data e hora; - Duração da chamada; -
Número do ramal que originou a chamada;

 ✔ O sistema deve permitir gerar relatórios de todas as chamadas atendidas, não atendidas e
ocupadas, permitindo filtrar o relatório por período, DDD, atendidas, não atendidas e ocupado,
duração da chamada, por contato cadastrado na agenda, por grupo de ramais, por ramal e por
número telefônico de origem;

 ✔ O sistema deve permitir gerar relatório por ramais ou grupo de ramais, com a soma de
todas as chamadas efetuadas ou recebidas por período;

 ✔ Deverá fornecer  os relatórios  de tempo médio  de atendimento (TMA),  tempo médio  de
espera (TME), quantidade de chamadas atendidas por operador, gráficos para visualização em
tempo real da fila de espera, do status do agente e chamadas atendidas versus abandonadas;
Fornecer relatórios que indiquem o rendimento dos operadores, como login/logout nas filas,
tempo de ociosidade, pausas e tempo total em ligação;
1.1.9. Aspectos de Segurança

 ✔ Garantia  de  sigilo  nas  comunicações,  suportando  e  implementando  os  recursos  de
criptografia da sinalização (SIPv2/IAX2/WebRTC) e do tráfego de voz (RTP);

 ✔ Acesso remoto criptografado via HTTPS e SSH v2 (ambos utilizando certificado digital)
 ✔ Acessos remotos SSH que utilizem apenas usuário e senha, sem a exigência de chaves de

criptografia previamente definidas, não serão aceitos;
 ✔ A função ‘PBX-IP’ deverá apresentar recursos mínimos de defesa contra-ataques de negação

de serviço, bloqueando os endereços IP’s das conexões identificadas como suspeitas;
✔ O sistema deve nativamente impedir a conexão externa de endereços IP que não estejam no
Brasil e, caso solicitado pela CONTRATANTE, liberar para países específicos;

 ✔ O sistema deve viabilizar a gravação das audioconferências independente da quantidade de
participantes;

 ✔ Possibilitar que o cliente SIP (interface VOIP) do PABX, utilize caracteres alfanuméricos no
campo nome de usuário para fins de autenticação com o servidor VOIP;

 ✔ Possuir sistema de proteção de falhas preventivo (monitoria) e corretivo (backup) que evite
a indisponibilidade do sistema, paralização dos seus programas de controle e corrupção de sua
base de dados;

 ✔ Suportar monitoria via SNMPv2 e SNMPv3;
1.1.10. Integrações

 ✔ Deverá permitir a coleta de dados via API, viabilizando o consumo de dados por ferramentas
de BI (Business Inteligence)

 ✔ Suportar a integração de voz (via entroncamento SIP/ISDN/R2D) com centrais telefônicas
de outros fabricantes;

 ✔ Compatibilidade com bancos de dados PostgreSQL, MySQL, MariaDB e Oracle para consultas
em tempo real  realizadas  durante as  execuções  de  URAs e  estratégias  de distribuição de
chamadas;

 ✔ Integração com soluções de terceiros (CRM, ERP, etc) que disponibilizem API para consultas
e sinalizações de eventos;

 ✔ A solução deverá comunicar-se com o Microsoft Active Directory (AD) para sincronização de
contas (ramais), senhas de acesso e buscas por diretório (lista telefônica);

 ✔ Capacidade de operar com endpoints SIP e WebRTC.
1.1.11. Recursos Adicionais

 ✔ Suportar música de espera no padrão mp3 ou wav, sem a necessidade de uso de hardware
externo adicional;

 ✔ Discador automático para disparo de chamadas telefônicas;
 ✔ Callback para retorno automático de ligações abandonadas.
 ✔ Gravação do áudio de todas as conversas.



 ✔ Possuir o recurso DISA (Direct Inward System Access);
 ✔ Permitir que um usuário habilite através de código PIN (Personal Identification Number),

todas as características de seu ramal de origem, em qualquer ponto do Sistema proposto,
sendo sempre bilhetado pelo seu código de origem, e não ao ramal físico onde se fez a ligação;

 ✔ Tratamento para NAT transversal sem uso de STUN.
✔ Tratamento contra a exploração de vulnerabilidades VoIP com Brute Force.

 ✔ O sistema de telefonia IP em nuvem deverá possibilitar a integração via API com sistemas
legados  de  monitoria,  alertas  e  alarmes  que  operem  via  TCP/IP  (SNMP,  REST,  SOAP)  já
existentes no Metrofor, viabilizando o disparo automático de chamadas telefônicas para uma
lista prévia de contatos a partir do disparo de um evento de tais ferramentas.
1.1.12. Monitoria do PBX-IP

 ✔ A solução deverá apresentar um recurso de monitoria que avalie além dos itens básicos
(memória, CPU e disco), conexões SIP e status dos troncos de telefonia, emitindo alertas por
e-mail ou SMS;

 ✔ Os dashboards de monitoria deverão ser personalizáveis, atendendo à visão de negócio da
CONTRATANTE de acordo com o setor atendido, podendo então ter como foco de observação o
desempenho de uma fila de atendimento, o status dos troncos ou o status da rede e dos ativos
envolvidos na topologia de telefonia IP;

 ✔ Chamadas recebidas por fila, com a quantidade de atendimentos e abandonos;
 ✔ Chamadas realizadas por fila, com a quantidade de atendidas e não atendidas;
 ✔ Chamadas recebida por setor;
 ✔ Chamadas realizadas por setor;

1.1.13. Monitoria do Módulo Callcenter
 ✔ Agentes livres;
 ✔ Agentes ocupados;
 ✔ Agentes em ligação;
 ✔ Agentes em pausa;
 ✔ Agentes chamando (ring);
 ✔ Agente com ramal offline;
 ✔ Dashboard de chamados por atendente dentro do mês corrente ou conforme parametrização

de data;
 ✔ Dashboard com gráficos das chamadas telefônicas realizadas e recebidas por fila;
 ✔ Dashboard das conversas (de texto) encerradas por atendentes;
 ✔ Dashboard com os principais indicadores de callcenters, como Tempo Médio de Atendimento,

Tempo Médio de Espera, Nível de Serviço e os status das chamadas (atendidas e abandonadas)
no dia corrente;

 ✔ T.M.A  (Tempo  Médio  de  Atendimento)  indicando  o  tempo  médio  de  atendimento
considerando uma chamada do início ao fim;

 ✔ T.M.E (Tempo Médio de Espera) é o tempo médio que um cliente espera na fila antes de ser
atendido por um agente;

 ✔ Nível de Serviço, mensurado conforme o parâmetro de cliente, sendo o tempo dado em
segundos até que o agente atenda a ligação. Caso atenda fora do tempo, o status passa a ser
“Não Conforme”.

 ✔ Exibe a quantidade de chamadas atendidas e abandonadas pelos agentes.
 ✔ Dashboard pessoal  do  agente,  informando ramal  utilizado,  filas  logadas,  quantidade  de

logins,  tempo  logado  e  dados  de  desempenho,  como  chamadas  atendidas,  chamadas
realizadas, T.M.A;

 ✔ Dashboard pessoal do agente, informando chamadas aguardando na fila; maior tempo de
espera, TME, TMA, nível de serviço e status do atendimento (atendidas e não atendidas);
1.1.14. Monitoria do Módulo Gestão de Chamados

 ✔ Dashboard apresentando gráfico mensal dos Protocolos por Atendente;
1.1.15. Monitoria do Módulo CRM



 ✔ Possuir dashboards para acompanhamento dos leads podendo ser segmentados por: total de
leads,  novo  (não  contratado),  nutrindo  (contatado),  desqualificado  (não  convertido)  e
convertido, ou conforme a definição própria de etapas definidas pela CONTRATANTE.

 ✔ Os dashboards de acompanhamento de leads deverão disponibilizar filtros por datas, por
tipos  de  leads,  tipos  de  prospecção  (ativo  e  receptivo),  estados  da  federação,  produto  e
segmentação por responsáveis.

 ✔ Para  os  leads  desqualificados,  a  ferramenta  deve  disponibilizar  em seus  dashboards  a
indicação dos “motivos de desqualificação”.
2. Instalação e Configuração de Telefones
2.1. O Metrofor fornecerá ao contratado 300 aparelhos telefônicos modelos  Panasonic KX-
NT556, KX-UT133, KX-NT543, dentro novos em caixa e já usados, legados do METROFOR,
que se encontram instalados nas cidades abaixo, para que sejam devidamente configurados,
sem custos adicionais para a contratante, e assim se dê início a execução do serviço.
2.1.1. Fortaleza - CE: 275 (duzentos e setenta e cinco) unidades.
2.1.2. Sobral - CE: 15 (quinze)  unidades.
2.1.3. Crato - CE: 10 (dez)  unidades.

_________________________ ______________________________
José Alexsandro de Sousa Silva Marcos Aurélio Fontenele M. dos Santos 
ASTIG – DPR                SEGER/DPR

Ciente:

_____________________________
Ticiana Marques Vieira Ximenes
Ordenadora de Despesa em Exercício



ANEXO II – CARTA PROPOSTA

À
Central de Licitações do Estado do Ceará
Ref.: Pregão Eletrônico nº 20240035/METROFOR/ASTIG/DPR
A  proposta  encontra-se  em conformidade  com as  informações  previstas  no  edital  e  seus
anexos.
1. Identificação do licitante:

• Razão Social:

• CPF/CNPJ e Inscrição Estadual:
• Endereço completo:

• Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicílio):
• Telefone, celular, fax, e-mail:

2. Condições Gerais da Proposta:
• A presente proposta  é  válida por  _____ (_______)  dias,  contados da data  de sua

emissão.
• O objeto contratual terá garantia de __________(_______) _________.

3. Formação do Preço

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE

DE MEDIDA QUANT.
VALOR

MENSAL
VALOR  GLOBAL
ANUAL

1.

Obs: O licitante  deverá  anexar  no  sistema junto  à  proposta  de  preços: Digium Certified
Asterisk  Professional  –  “DcaP”  ou  superior,  comprovando  a  capacidade  de  operação  de
sistemas Asterisk.

DECLARO, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei,
que toda documentação anexada ao sistema é autêntica.

Local e data

Assinatura do representante legal
(Nome e cargo)



ANEXO III – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO Nº ___ / 2024/METROFOR/ASTIG/DPR

PROCESSO NUP Nº  08022.003043/2024-86

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM (O)A_____________E (O) A _____________, ABAIXO
QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA.

A  Companhia  Cearense  de  Transportes  Metropolitanos –  METROFOR,  situada(o)  na
___________,  inscrita(o)  no  CNPJ  sob  o  nº  ________,  doravante  denominada(o)
CONTRATANTE, neste ato representada(o) pelo ___________, (nacionalidade),  portador da
Carteira de Identidade nº ________, e do CPF nº __________, residente e domiciliada(o) em
(Município  -  UF),  na  ___________,  e  a  ____________,  com sede  na  __________,  CEP:
_________, Fone: _________, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº ______, doravante denominado
CONTRATADO, representado neste ato pelo ________, (nacionalidade), portador da Carteira
de Identidade nº ________, e do CPF nº _________, residente e domiciliada(o) em (Município
-  UF),  na  ________,  têm  entre  si  justa  e  acordada  a  celebração  do  presente  contrato,
mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO
1.1. O presente contrato tem como fundamento o Pregão Eletrônico n° 20240035/METROFOR/
ASTIG/DPR, e seus anexos, os preceitos do direito público, Lei Federal nº 13.303, de 30 de
junho de 2016, o Regulamento Interno de Licitações e Contratos e demais legislação aplicável
ao cumprimento de seu objeto.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA
2.1.  O  cumprimento  deste  contrato  está  vinculado  aos  termos  do  Pregão  Eletrônico  nº
20240035/METROFOR/ASTIG/DPR,  o  Termo  de  Referência,  a  proposta  do  contratado  e
eventuais anexos dos respectivos documentos  os quais constituem parte deste instrumento,
independente de sua transcrição.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO
3.1. O objeto do presente instrumento é a prestação dos serviços em plataforma de Telefonia
IP totalmente baseada em nuvem, nas condições estabelecidas neste contrato e no Termo de
Referência do edital e na proposta do CONTRATADO.
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA ALTERAÇÃO 
4.1.  O prazo de vigência  deste contrato é de 14 (quatorze meses), contado a partir de sua
celebração, observando o disposto no art. 71 da Lei Federal n° 13.303/2016.
4.2. O contrato poderá ser alterado nos casos previstos nos arts. 72 e 81 da Lei Federal n°
13.303/2016  e  conforme  dispuser  o  Regulamento  Interno  de  Licitações  e  Contratos  do
CONTRATANTE.
4.3.  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo.
CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO CONTRATUAL
5.1. O regime de execução indireta se dará por Empreitada por Preço Global.
5.2. Os prazos e condições de conclusão, entrega, recebimento do objeto, obrigações e demais
condições constam no Termo de Referência, anexo a este contrato.
CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO
6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO
7.1. O valor mensal da contratação é de R$ ______ (_____), perfazendo o valor total de R$
______ (______).
7.1.1.  No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas
decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,



trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO E DO RECEBIMENTO
8.1. O prazo para pagamento  ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes,  bem
como, as condições de recebimento, encontram-se definidos no Termo de Referência, parte
integrante deste instrumento.
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE
9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, ou seja, a data da pesquisa constante no Mapa Comparativo
de Preços.
9.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a
aplicação do índice Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
9.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará
ao  CONTRATADO  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
9.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
9.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
9.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO
10.1. As obrigações referentes ao  CONTRATANTE e ao CONTRATADO encontram-se definidas
no Termo de Referência, parte integrante deste instrumento.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE
PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD)
11.1. O CONTRATADO declara que tem ciência da existência da LGPD e se compromete a
adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com o intuito de proteger
os dados pessoais que lhe forem repassados, cumprindo,  a todo momento,  as normas de
proteção  de  dados  pessoais,  jamais  colocando,  por  seus  atos  ou  por  sua  omissão,  o
CONTRATANTE em situação de violação de tais regras.
11.1.1.  O  CONTRATADO  somente  poderá  tratar  dados  pessoais  nos  limites  e  finalidades
exclusivas do cumprimento de suas obrigações com base no presente contrato e jamais poderá
realizar o tratamento para fins distintos da execução dos serviços especificados no certame ou
no contrato administrativo.
11.2.  O  tratamento  de  dados  pessoais  será  realizado  de  acordo  com  as  hipóteses  de
tratamento previstas nos arts. 7º, 11, 14, 23, 24 e 26 da LGPD e somente para propósitos
legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular, observando a persecução do interesse
público e os princípios do art. 6º da LGPD e 37 da Constituição Federal de 1988.
11.3. O CONTRATADO deverá indicar, no prazo máximo de 5 ( cinco) dias úteis da publicação
do Aditivo, a identidade e informações de contato do seu Encarregado de Proteção de Dados,
bem como, se aplicável, o endereço da página eletrônica onde essa designação é realizada,
conforme estabelecido no § 1º do art. 41 da LGPD e se compromete a manter o CONTRATANTE
informado sobre os dados atualizados de contato de seu Encarregado de Tratamento de Dados
Pessoais,  sempre  que  for  substituído,  independentemente  das  alterações  em  sua  página
eletrônica.
11.4. O CONTRATADO deverá cooperar com a Administração Direta e Indireta do Estado do
Ceará  no  cumprimento  das  obrigações  referentes  ao  exercício  dos  direitos  dos  Titulares
previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no
atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de
Controle, quando relacionados ao objeto contratual. 
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11.5.  O CONTRATADO  não  poderá  disponibilizar  ou  transmitir  a  terceiros,  sem  prévia
autorização por escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em
razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual.
11.5.1. Caso autorizada transmissão de dados pelo CONTRATADO a terceiros, as informações
fornecidas  e/ou  compartilhadas  devem  se  limitar  ao  estritamente  necessário  para  o  fiel
desempenho da execução do instrumento contratual, adotando procedimentos de segurança
que assegurem a sua confidencialidade, integridade e disponibilidade dos dados.
11.5.2. As PARTES se obrigam a zelar pelo sigilo dos dados, garantindo que apenas as pessoas
que efetivamente precisam acessá-los o façam, submetendo-as, em todo caso, ao dever de
confidencialidade.
11.6. Ocorrendo o término do tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD é dever do
CONTRATADO eliminá-los,  com exceção  das  hipóteses  do art.  16 da  mesma lei,  incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas
obrigações.
11.6.1. O CONTRATADO não poderá deter cópias ou backups, informações, dados pessoais
e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto
deste instrumento contratual. 
11.6.2. O CONTRATADO deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse
em  razão  do  cumprimento  do  objeto  deste  instrumento  contratual  tão  logo  não  haja
necessidade de seu tratamento.
11.6.3. O CONTRATADO fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que
contenham informação, dados pessoais, e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a
execução do cumprimento do objeto deste instrumento contratual, no prazo de 30 (trinta) dias
corridos, contados da data de qualquer uma das hipóteses de extinção do contrato, restando
autorizada a conservação apenas nas hipóteses legalmente previstas, 
11.7.  Caso as PARTES necessitem subcontratar atividades relacionadas ao certame/contrato
em  que  haja  tratamento  dos  dados,  deverão  exigir  a  vinculação  do  SUBCONTRATADO
(suboperador)  aos  critérios  definidos  neste  instrumento,  fazendo-o  assinar  um  termo  de
adesão ao presente contrato.
11.7.1. O CONTRATANTE deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de subcontratação (suboperadores) firmados ou que venham a ser celebrados pelo
CONTRATADO.
11.7.2. Em caso de subcontratação, o CONTRATADO e o SUBCONTRATADO responderão em
regime de solidariedade por eventuais  danos causados aos titulares,  o  CONTRATANTE e a
terceiros, em virtude de qualquer conduta comissiva ou omissiva inerente ao tratamento dos
dados.
11.7.3. O CONTRATADO deverá assegurar que o subcontratado oferecerá o mesmo nível de
segurança dos dados, produzindo e guardando evidências disso;
11.8.  As  PARTES  devem  adotar  boas  práticas  de  governança  e  medidas  técnicas  e
administrativas em relação ao tratamento dos dados, compatíveis com a estrutura, a escala e
o volume de suas operações, bem como a sensibilidade dos dados tratados.
11.8.1.  É  dever  do  CONTRATADO  orientar  e  treinar  seus  empregados  sobre  os  deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD, inclusive dará conhecimento formal aos
seus empregados das obrigações e condições acordadas nesta cláusula.
11.8.2. O CONTRATADO se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores,
consultores,  e/ou  prestadores  de  serviços  que,  no  exercício  das  suas  atividades,  tenham
acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, agirão de acordo com o
presente  contrato,  com as  leis  de  proteção  de  dados  e  que  estes  respeitem o  dever  de
proteção, confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir compromisso formal de preservar a
confidencialidade  e  segurança  de  tais  dados,  documento  que  estar  disponível  em caráter
permanente para exibição do CONTRATANTE, mediante solicitação.
11.8.3. O CONTRATADO deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos
sistemas, informações e recursos do CONTRATANTE, em caso de desligamento de funcionário
das atividades inerentes à execução do presente Contrato.
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11.9.  Em  caso  de  incidente  de  segurança  em  relação  aos  dados  tratados  neste
certame/contrato, que comprometa a confidencialidade, a integridade e a disponibilidade dos
dados, a PARTE que sofreu o incidente deverá comunicar imediatamente a ocorrência a partir
de uma notificação que conterá, no mínimo:
a) Data e hora do incidente;
b) Data e hora da ciência pela PARTE responsável;
c) Descrição dos dados pessoais afetados;
d) Número de titulares afetados;
e) Relação dos titulares envolvidos;
f) Riscos relacionados ao incidente;
g) Indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos dados;
h) Motivos da demora, no caso de a comunicação não haver sido imediata;
i) Medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo;
j) O contato do Encarregado de Proteção de Dados ou de outra pessoa junto a qual seja
possível obter maiores informações sobre o ocorrido;
11.9.1. Na hipótese descrita acima, as PARTES atuarão em regime de cooperação para:
a) Definir e implementar as medidas necessárias para fazer cessar o incidente e minimizar
seus impactos;
b) Prover as informações necessárias à apuração do ocorrido no menor prazo possível;
c) Definir  o padrão de respostas a serem dadas aos titulares, terceiros, à ANPD e demais
autoridades competentes.
11.10. Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados
seguro,  com garantia  de  registro  das  transações  realizadas  na  aplicação  de  acesso  (log),
adequado  controle  baseado  em  função  (role  based  access  control)  e  com  transparente
identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a
rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e
falhas, vedado o compartilhamento dessas informações com terceiros;
11.11.  A critério  do CONTRATANTE,  o  CONTRATADO poderá ser  provocado a colaborar  na
elaboração do Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais, conforme a sensibilidade e
o risco inerente dos bens e/ou serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.
11.12.  O  CONTRATADO  indenizará  o  CONTRATANTE,  em  razão  do  não  cumprimento  das
obrigações previstas  nas  leis,  normas,  regulamentos  e  recomendações  das  autoridades de
proteção de dados com relação ao presente contrato, de quaisquer danos, prejuízos, custos e
despesas,  incluindo-se honorários  advocatícios,  multas,  penalidades e  eventuais  dispêndios
investigativos  relativos  a  demandas  administrativas  ou  judiciais  propostas  em  face  do
CONTRATANTE a esse título.
11.13. Em caso de responsabilização do Estado por danos e/ou violações à LGPD decorrentes
do objeto do contrato, deverá ser apurado os danos que efetivamente cada uma das partes
causarem ao titular dos dados, para fins de assegurar o direito de regresso do Estado nos
termos da legislação.
11.13.1. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
11.14. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da Lei nº 13.709/2018 deverão
ser comunicados à ANPD.
11.15. Este instrumento pode ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1.  Pela  inexecução  total  ou  parcial  do  contrato  a  empresa  pública  ou  a  sociedade  de
economia mista poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:
I - advertência;



II - multa, na forma a seguir:
a. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.
b. Moratória de  0,7% (sete décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
total do contrato, até o máximo de 5% (cinco por cento) pela inobservância do prazo fixado
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
c.  O atraso superior a  30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.
d.  Compensatória  de  20% (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  no  caso  de
inexecução total do objeto.
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
entidade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos.
13.2. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá  o  contratado  pela  sua  diferença,  que  será  descontada  dos  pagamentos
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou cobrada
judicialmente.
13.3.  As  sanções  previstas  nos  incisos  I  e  III  do  subitem  13.1  poderão  ser  aplicadas
juntamente  com  a  do  inciso  II,  devendo  a  defesa  prévia  do  interessado,  no  respectivo
processo, ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis.
13.4.  As  sanções  previstas  no  inciso  III  subitem 13.1  poderão  também ser  aplicadas  às
empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei:
I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública ou a sociedade
de economia mista em virtude de atos ilícitos praticados.
13.5.  Na  impossibilidade  do  pagamento  da  multa  por  meio  de  descontos  dos  créditos
existentes, o CONTRATADO recolherá a multa  por meio de depósito bancário  podendo ser
substituído por outro instrumento legal, em nome do contratante, se não o fizer, será cobrada
em processo de execução.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
14.1.  Este contrato poderá ser extinto nas hipóteses de inadimplemento contratual, acordo
entre as partes, ou conforme dispuser regulamento interno do CONTRATANTE.
14.2. Este contrato poderá ser extinto a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, mediante aviso
prévio  de  no  mínimo  30  (trinta)  dias,  nos  casos  das  rescisões  decorrentes  de  razões  de
interesse público, justificadas pela autoridade máxima do CONTRATANTE, sem que caiba ao
CONTRATADO, direito à indenização de qualquer espécie.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
15.1.  As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos do Tesouro
Estadual,  Produto:  042308 -  Informática  Conectividade  e  Nuvem,  Funcional  Programática:
08100004.26.783.313.20827.03.339045.500.00.0.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei  Federal  nº 13.303/2016 e demais  normas estaduais  aplicáveis  e,  subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e
normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento conforme disposto no § 2º
do  art.  51  da  Lei  nº  13.303/2016  e  Regulamento  Interno  de  Licitações  e  Contratos  do
CONTRATANTE,  bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção a Lei Federal nº
12.527/2011, regulamentada no Estado do Ceará pela Lei nº 15.175/2012.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
18.1. O modelo de gestão contratual consta no Termo de Referência, anexo a este contrato.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm


18.2. A execução contratual será acompanhada pelo(a) Gestor(a) do Contrato __________
representante  especialmente  designado(a)  para  este  fim,  ou  pelo(a) respectivo(a)
substituto(a).
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO
19.1. Fica eleito o foro do município da sede do CONTRATANTE, para dirimir os litígios que
decorrerem da  execução  deste  Termo de  Contrato  que  não  puderem ser  compostos  pela
conciliação.
E,  por  estarem de  acordo,  foi  mandado lavrar  o  presente  contrato,  que  está  visado  pela
Assessoria Jurídica do CONTRATANTE, e do qual se extraíram 3 (três) vias de igual teor e
forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos
representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

Local e data

(nome do representante)                                      (nome do representante)
CONTRATANTE                                                    CONTRATADO

Testemunhas:

(nome da testemunha 1)                                             (nome da testemunha 2)
RG:                                                                              RG:
CPF:                                                                            CPF:

Visto:
Coordenadoria Jurídica - CONJUR



ANEXO IV – MODELO DO TERMO DE ATESTADO DE VISTORIA/DECLARAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20240035/METROFOR/ASTIG/DPR

PROCESSO NUP Nº 08022.003043/2024-86
(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

Eu,  _________________________  (Representante  Legal  devidamente  qualificado)  da
empresa _____________________, DECLARO, para os devidos fins, que visitei os locais e as
condições onde serão executados os serviços de _____________________________, tendo
tomado conhecimento de todas as peculiaridades e características dos serviços, inclusive, das
possíveis dificuldades que possam onerar futuramente nossa empresa na execução do mesmo.
Assim, declaro que estou ciente de que o preço proposto pela empresa está de acordo com as
exigências do edital e seus anexos, e assim, dentro desta proposta, assumimos o compromisso
de honrar plenamente todas as exigências do instrumento convocatório nº __________ do(a)
_________(unidade  contratante),  sem  quaisquer  direitos  a  reclamações  futuras,  sob  a
alegação de quaisquer desconhecimentos quanto às particularidades do objeto. 

Local e data, 

NOME (RESPONSÁVEL TÉCNICO OU REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE)
(assinatura e carimbo constando RG ou CPF)

NOME (RESPONSÁVEL DA UNIDADE CONTRATANTE) 
 (assinatura e carimbo constando o nome)


